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DECRETO-LEI N.· 7.305 - DE 7 DE FItVERltIRO DE 1945 

...... sôbr.. os .... ~ de l:enefú:ios de família e de aposentadoria dOfl aervid_ eiria 
dos TenitónOJl Federais 

o Pr .... dente da República, usando da atribuição que lhe comere o art. 180 da 
c'o.tituiçâo, decreta: 

Art. 1.· o. funci~ públicos civis e 011 eztnuwmerárlOll dos Territórios Federais 
• obriptõri"""",te aeguradOlS do btitúto de Previdência e Aaiatência dos ~ 
.. &tado (IPASE), a êles se aplicando o disposto no Decreto-lei n.· 3.347, de 12 de 
juaho de 1941. 

Art. 2.· Os exmwwnerári05 dos Territórios Federais terão direito a a~tadoria 
_ ~Hmos dos Decretos·leis ns. 3.768, de 28 de outubro de 1941, 6.193, de 10 de 
jaaftro de 1944, e 6.632, de 27 de junho de 1944. 

Art. 3.· Para ateDder às despesas da a~tadorie iDatituída neste Decnoto-lei, 
--' iDclWda, em cada ezercicio, entre a. dotações ot'Ç8lDeI1tárias dos Territ6rios Falenoia, 
_ c:o<re$pondente a 8 % do total da despesa orçada, no meano uercicio, para peuoaI 
err.anumeráric . 

Art. 4. • O presente Decreto-lei entrará em vigor no dia 1 do mês eeguinte ao 
.. .. publlcação, revogadas as disposições em contrário. 

,Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1945, 124.· da Independência • 57." .. 
República. 

GETULIO VARGAS 

Ale:randre Marcondes Filho 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

N.· 365 - Em 1·2-1945 - Exce1entissimo Senhor Presidente da República: 

o. Governadores dOIS Territórios Federais do Guaporé, Rio BrIlIlco e Acre 'Iniciaram 
.... tendimentoa com o Presidente do I. P • A. 5 . E., no sentido da extensão, aos aervidorea 
... ditos Territórios, dos regimes de benefícios de fami'lia e de aposentadoria .. que estão 
~ .. !lel'Vidores da Uoiio. 

2. bes entendimentos apoiavam-se no Decreto-lei n.· 4.551, de 4 de q&to de 
194~, ,que autoriza o acôrdo entre o I. P . A. S. E. • 011 T.,nitóriOll Federad, para o fim 
eapedaI de se estender aos servidores respectivos "o regime de previdência lnstituicIo para 
_ Mr'Vidores da União". Maia recentemente, o Decreto-1ei n.· 7.154, de 14 ele d-mo 
• 11144, reiterou' _ autorização. 

3. Julga, todavía, ê.ne Departamento, já ser oportuno tomar.... obrigatório o recime 
.... benaficio. de família para todos os servidores dos Territórios, em relação aos quais 
~ ao Presidente da República legislar, por f&ça dos arti&os 53 • 180 da Coaoti
tuição. A poaibilidade de acôrdo ficará restrita aoa Estados, MUIlicipios e Prefeitura cio 
Dio.trlln 'Fedeml. 

4. No que se refere à aposentadoria, 011 funcionários já estão amparados, uma .u 
..... se lb<l!I aplica o Estatuto doa Funcionários Públicos Civis da UDião. Resta eotender 
_ e-umerários o regime a que estão sujeitos 110 Serviço Público FedenIl. 

5. Em faoe do exposto, tenho a honra de lubmeter .. V. Excia. o projem de 
oIeereto-1ei anexo, tomando eztensívo aos oervidores dos TerritóriOll o regime de bet>efícios 
.... família, instituído pelo Decreto-lei n.O 3.347, d. 12 de junho de 1941, e o de apooen
~ ,aos extranumerários, ob!iervada a legialação constante dos Decretos-leis .... 3.768, 
6.193 e 6.632, raspectivamente, de 28-10-41, 10-1-44 e 27 de junho de 1944. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Excia. os protestos do meu maia profcmdD 
ft!St)ei1n. - Luiz Simõa Lopa, Presidente. 

Sl:n. - G. VARGAS. 

(~do Decreto-1ei D.· 7.305, em 7 de fevereiro de 1945). 




